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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 109/2001
de 24 de Dezembro

Terceira alteração ao Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro
(institui o ilícito de mera ordenação social e respectivo pro-
cesso), em matéria de prescrição.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 27.o, 27.o-A e 28.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 244/95, de
14 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 27.o

[. . .]

O procedimento por contra-ordenação extingue-se
por efeito da prescrição logo que sobre a prática da
contra-ordenação hajam decorrido os seguintes prazos:

a) Cinco anos, quando se trate de contra-ordena-
ção a que seja aplicável uma coima de montante
máximo igual ou superior a E49 879,79;

b) Três anos, quando se trate de contra-ordenação
a que seja aplicável uma coima de montante igual
ou superior a E2493,99 e inferior a E49 879,79;

c) Um ano, nos restantes casos.

Artigo 27.o-A
[. . .]

1 — A prescrição do procedimento por contra-orde-
nação suspende-se, para além dos casos especialmente
previstos na lei, durante o tempo em que o proce-
dimento:

a) Não puder legalmente iniciar-se ou continuar
por falta de autorização legal;

b) Estiver pendente a partir do envio do processo
ao Ministério Público até à sua devolução à
autoridade administrativa, nos termos do
artigo 40.o;

c) Estiver pendente a partir da notificação do des-
pacho que procede ao exame preliminar do
recurso da decisão da autoridade administrativa
que aplica a coima, até à decisão final do
recurso.

2 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número
anterior, a suspensão não pode ultrapassar seis meses.

Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Com a notificação ao arguido para exercício do

direito de audição ou com as declarações por
ele prestadas no exercício desse direito;

d) Com a decisão da autoridade administrativa que
procede à aplicação da coima.

2 — Nos casos de concurso de infracções, a inter-
rupção da prescrição do procedimento criminal deter-
mina a interrupção da prescrição do procedimento por
contra-ordenação.

3 — A prescrição do procedimento tem sempre lugar
quando, desde o seu início e ressalvado o tempo de
suspensão, tiver decorrido o prazo da prescrição acres-
cido de metade.»

Aprovada em 31 de Outubro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 11 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 332/2001

de 24 de Dezembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 166/2000,
de 29 de Novembro, aprovou o Plano de Acção contra
o Alcoolismo, que visa prevenir o consumo excessivo
de álcool.

Este Plano estabeleceu um conjunto amplo de orien-
tações de actuação e medidas a tomar que abrangem
a promoção e educação para a saúde, o tratamento e
a investigação dos problemas relacionados com o álcool,
bem como a elaboração de legislação e respectivas regras
de fiscalização.

Atenta a relevância da publicidade como factor de
comunicação e o efeito persuasor que exerce junto dos
consumidores mais jovens e menos aptos a descodificar
a sua mensagem, o Plano determina, em concreto, a
aprovação de medidas que visam assegurar a protecção
destes consumidores, nomeadamente através da proi-
bição do patrocínio por marcas de bebidas alcoólicas
de quaisquer actividades desportivas, culturais ou
recreativas praticadas pelos menores e pelo alargamento
do período de proibição de transmissão de publicidade
na rádio e na televisão, considerada a hora oficial do
local de origem da emissão.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Código da Publicidade

Os artigos 17.o e 39.o do Decreto-Lei n.o 330/90, de
23 de Outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 74/93,


